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                                                            ATA N°020/2025
                                          SESSÃO ORDINÁRIA 12/08/2025
Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (12.08.2025), às dezoito horas e trinta minutos(18h30min), reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, para a 16º SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO DA 7º LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch, o quórum estava presente nove (09) vereadores: Senhores: José Carlos Balbinot, Juliano dos Santos, Jocemar Machado, Valderi Luiz Talasca, Elena Kossman, Clóvis Eduardo Kujawinski, Lucélia C. Dogenski de Valle, Sedenir Clóvis Berté e Ricardo Tomaz. O Presidente cumprimentou os presentes e convidou o primeiro secretário Valderi Luiz Talasca para fazer a leitura do texto bíblico. Após colocou em votação a Ata nº19 da última sessão Ordinária, foi aprovada por unanimidade. A seguir o presidente solicitou para ciência do plenário, a leitura do COMUNICADO de auditoria do TRIBUNAL DE CONTAS, referente a convocação de suplentes. E destacou aos colegas vereadores que isso confirma a recomendação da assessoria jurídica que foi seguida por esta presidência conforme já foi informado aos nobres colegas. Passando para a matéria do dia foi feito leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 046/25 DE 03 de JULHO DE 2025. ALTERA O CODIGO TRIBUTÁRIO INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 997 DE 31/12/2013, PARA FINS DE CONCEDER ISENÇÃO DA TAXA MENSAL DE CONSUMO DE ÁGUA E DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) DO MUNICIPIO DE QUATRO IRMAOS – RS, PARA O IMÓVEL RESIDENCIAL DE PROPRIETÁRIO OU LOCATÁRIO PORTADOR DE DOENÇAS GRAVES NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS. Colocado em discussão, o vereador Ricardo Tomazz se pronunciou, em seguida o presidente colocou em votação foi aprovado por unanimidade. Na sequência foi feito leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 051/25 DE 22 DE JULHO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALTO URUGUAI - AMAU, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. Posto à disposição ninguém se manifestou, colocado em votação foi aprovado por unanimidade. O Presidente anuncia que PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°054/2025, DE 29 DE JULHO DE 2025. DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 2026-2029 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  FOI EMITIDO PARECER Nº 18 DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO PELA ADMISSIBILIDADE DO PPA. solicitou a leitura resumida do mesmo, dando sequencia a tramitação do PPA nesta casa, solitita que seja efetuada a leitura da ementa e justificativa do projeto para que após haja a primeira discussão, segundo o regimento devem haver duas discussões na casa ninguém se manifestando o projeto retorna para comissão de orçamento onde ficará por 15 dias para realização de audiência publica e apresentação de eventuais emendas. Na sequência o Presidente encaminhou para as comissões os Projetos de Lei Municipal nº055/2025 e 056/2025, os quais já estavam protocolados na casa. Continuando comunicou que está na casa o PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 05/2025, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. “DECLARA O MUNICÍPIO DE ITAARA/RS COMO CIDADE COIRMÃ DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS, EM RAZÃO DE SUA ORIGEM E HERANÇA CULTURAL JUDAICA EM COMUM”. O qual está sendo encaminhado para comissão de constituição justiça e redação para análise e parecer. “Não havendo mais matéria para o dia passamos para comunicação de lider do governo e líderes de bancada”. Se pronunciou o Líder de Governo do PSDB vereador Juliano dos Santos. Em sequência passamos para o GRANDE EXPEDIENTE, conforme sorteio, todos os vereadores usaram seu tempo para fazer suas colocações. Nada mais havendo a tratar o Presidente invoca a proteção de Deus e declara encerrada a presente Sessão Ordinária. A próxima Sessão ordinária será dia 26 de agosto. Nada mais a constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário. 
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